
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 486, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO PARANÁ, considerando o disposto na Lei nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº

1/2014 e  na  Portaria  PRC/PR  Nº  678/2014,  e  a  delegação  de  competência  conferida  pela

PortariaPGR nº 462/2016, resolve:

Art.  1º Designar os Procuradores da República para atuarem em substituição nos

ofícios e períodos indicados no Anexo I:

Art. 2º Determinar seja dado encaminhamento das informações do referido anexo

para providências acerca do pagamento da gratificação por acumulação de ofícios. 

                              DANIEL HOLZMANN COIMBRA   
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ANEXO I

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/246959/DMPF_ADM_20221027%20.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/100722/PT_PRPR_2014_678.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13024.htm







